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Senhor Presidente,

   




Requeiro, ouvido o Soberano Plenário, ao Sr. Prefeito, com fundamento no art. 23, XIII, da Lei Orgânica Municipal, que seja informada a esta Casa Leis se há um posicionamento definitivo da Administração Municipal, devidamente fundamentado, quanto a situação da E.M. Nivaldo Alves da Costa, da Comunidade Guapirama, ou seja, se haverá o encerramento ou continuidade das atividades regulares no ano de 2022.

                                                            JUSTIFICATIVA

Como é notório, as atividades da E.M. Nivaldo Alves da Costa foram recentemente suspensas, devido a problemas estruturais no prédio onde a mesma funciona, na Comunidade Guapirama, sendo os alunos transferidos para escolas da sede.

Essa situação tem trazido grande apreensão a todos da comunidade escolar, especialmente aos pais/responsáveis dos estudantes, pelo fato de não se saber se a escola será fechada ou se haverá a continuidade de suas atividades, motivo que me leva a solicitar se há um posicionamento definitivo do Poder Executivo Municipal quanto a questão.
Sala de Sessões da Câmara Municipal, em 13 de outubro de 2021.
                                                                                VER. CLEIDE NAZARIO           
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